
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

Casa sÁimino EQuilherme os 

AUTORIZAÇÃO 

Jupi, 26 de fevereiro de 2024. 

Autorizo a abertura de procedimento de contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional para prestação de 
serviços técnicos especializados voltados a regulamentação e implantação da 
nova lei de licitações e contratos administrativos na Câmara Municipal de 
Jupi/PE, conforme especificações, dotação e cotações de preços que seguem, 
nos termos da Lei 14.133/21. 

Dotação para custeio das despesas 

01 — Legislativa 
01.031 — Ação Legislativa 
01.031.0201 — GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO 
01.031.0201.2201 — GESTÃO ADMINISTRATIVOA DO PODER LEGISLATIVO 
3.3.90.35 — Serviços de Consultoria 

Atenciosamente, 

Presidente 

Av. Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 
Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: emvjupiGDbol.com.br 
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